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o SR. PRESIDENTE (Wilson Martins) - As 
listas de presença acusam o comparecimento de 
64 Srs. Senadores e 355 Srs. Deputados. Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessão. 

Há oradores inscritos para o periodo de Breves 
Comunicações. 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Adhe­
mar de Barros Filho. 

O SR. ADHEMAR DE BARROS FILHO 
(PDT - SP. Pronuncia o seguinte discurso.) -
Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Consoante nosso ordenamento juridico, as re­
presentações contra a constitucionalidade das leis 
a serem apreciadas pelo Supremo Tribunal Fede­
ral, "tiiferentemente de todo o processamento judi­
cial, só comporta a ação impugnatória da lei, a 
cargo do Procurador-Geral da República, vedan­
do, inexplicavelmente, a defesa de sua legitimi­
dade por parte dos responsáveis pela elaboração 
do texto legal questionado, no caso o Congresso 
Nacional ou as Assembléias Legislativas, aos 
quais se faculta, tão-somente, prestar informa­
ções. 

Tal procedimento, realmente injustificável, e 
que, de certo modo, compromete a harmonia 
e a independência dos Poderes, em face da nega­
tiva a um deles (o Legislativo) de exercer o sacra­
tíssimo direito de defesa de seus atos, ante a inves­
tida do outro Poder (o Executivo), é que nos leva 
a comparecer a esta tribuna, Sr. Presidente. 

Aqui estamos, portanto, para fazer a defesa pré­
via de ato da Assembléia Legislativa de São Paulo, 
contra a qual investe o ilustre Governador do Es­
tado. 

Sr. Presidente, todos o sabem, a Nação inteira 
não ignora que o Governo federal, em face da 
crise econômica que assola o País e degrada os 
salários e vencimentos, pela elevação continuada 
e exagerada do custo de vida, houve por bem 
instituir, por lei, o chamado gatilho salarial, no 
que foi imitado, pelas mesmas razões, por nume­
rosos Estados, incluse pelo meu Estado de São 
Paulo. 

O atual Chefe do Executivo de São Paulo, toda­
via, evidentemente mal assessorado, suspendeu, 
arbitrariamente, o cumprimento da legislação 
paulista de política salarial, negando-se a pagar 
os reajustes devidos aos servidores e, a seguir, 
pleiteou da Assembléia Legislativa a alteração da 
legislação em causa, vinculando a majoração dos 
vencimentos dos funcionários à receita do 1eM. 

Sua pretensão foi frontalmente negada e nem 
poderia merecer acolhimento por parte da As­
sembléia Legislativa, em virtude de sua flagrante 
inconstitucionalidade, por isso que a Constituição 
veda, de modo expresso e peremptório, "a vincu­
lação do produto da arrecadação de qualquer tri­
buto a determinado 6rgão, fundo ou despesa" 
(Constituição Federal, art. 62, § 2°). 

E pasmem, Srs. Constituintes, é precisa e exata­
mente o mesmo titular do Poder Executivo que 
se dirige ao Procurador-Geral da República para 
pleitear a declaração da inconstitucionalidade da 
lei de revisão dos vencimentos dos servidores 
paulistas, alegando que ela implica vinculação de 
receita. 

Ora, o que a legislação federal e a paulista, 
na espécie, fizeram, foi, pura e simplesmente, ins­
tituir o ch~ado gatilho salarial, que nada mais 
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é do que estrito e rigoroso cumprimento de.c1aro 
preceito constitucional, constante, nos seguintes 
termos, do § 19 do art. 102 da Carta vigente: "Os 
proventos de inatividade serão revistos (sic) sem­
pre que, por motivo de alteração do poder aquisi­
tivo da moeda, se modificarem os vencimentos 
dos funcionários em atividade". 

Inequívoca e cristalinamente parece-nos que 
o próprio texto constitucional, longe de repelir, 
prevê e autoriza a revisão dos vencimentos dos 
funcionários em atividade e os proventos dos ina­
tivos sempre que sejam afetados "por motivo da 
alteração do poder aquisitivo da moeda". 

A legislação do gatilho salarial sendo como é, 
induvidosamente, uma lei de revisão, de venci­
mentos e proventos, é estatuto legaljuridicamente 
válido e constitucionalmente escorreito. 

As arremetidas contra ela não prevalecerão. Se 
forem acolhidas, o que já consideramos extrema­
mente duvidoso, pelo Procurador-Geral da Repú­
blica, serão repelidas pela nossa Suprema Corte 
na sua relevante missão de zelar pela intanglbi­
Iidade dos preceitos constitucionais e garantir a 
integridade da ordem jurídica, e mais ainda, ga­
rantir aquIlo que de lei cabe aos servidores do 
nosso Estado, do nosso Pais. 

Era o que tinhamos a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (WIlson Martins) - Tem 
a palavra o nobre Constituinte Afif Domingos. 

O SR. AFIF DOMINGOS (PL - SP. Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Congressistas: 

Comunico que encaminharei ao Senador Hum­
berto Lucena, Presidente do Congresso Nacional, 
o seguinte oficio: 

OF. N° 87/87 Brasília, 2 de junho de 1987. 
Excelentíssimo Senhor Presidente do Con­

gresso Nacional 
O Decreto-Lei n° 2.300, de 21 de novem­

bro de 1986, que dispõe sobre as licitações 
e contratos da Administração Federal, no seu 
artigo final, que trata da revogação das dispo­
sições em contrário, revogou, expressamen­
te, o artigo 19 do Decreto-Lei n° 185, de 23 
de fevereiro de 1967; os artigos 125 e 144 
do Decreto-Lei n° 200, de 25 de fevereiro 
de 1967; e outros diplomas legais regula­
dores das licitações. 

Ao revogar o artigo lodo Decreto-Lei no 
185, o Decreto-Lei n° 2300/86 tomou dis­
pensável, ao se contratar grandes obras, o 
projeto de engenharia completo, o crono­
grama fisico-financeiro de execução e a exis­
tência de recursos financeiros necessários, 
assegurados no orçamento do exercício 
e nos seguintes, que cubram o periodo 
previsto para a execução da obra. (Grifo 
nosso.) 

É bem verdade que o artigo 6° do Decre­
to-Lei n° 2.300, de 1986, estabelece a exigên­
cia de "projeto básico aprovado pela autori­
dade competente, e contratado somente 
quando existir previsão de recursos orça­
mentários". 

Tais exigências, porém, não suprem as an­
teriormente estabelecidas nos diplomas le­
gais revogados expressamente (art. 19 do De­
creto-Lei no 185/67 e artigos 125 a 144 do 
l}ecreto-Lei n9 200/67), 
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É que o "projeto básico" de que trata o 
referido art. 6" não supre a exigência de "um 
projeto de engenharia completo", pois, se­
gundo o item VII do artigo 5° do novo diploma 
legal. é "o conjunto de elementos que defina 
a obra ou serviço, ou o complexo de obras 
ou serviços objeto da licitação, e que possi­
bilite a estimativa de seu custo final e prazo 
de execução". 

Com esses procedimentos de natureza le­
gislativa, sem embargo da não audiência pré­
via do Congresso Nacional sob a forma de 
Projeto de Lei, tivemos um afrouxamento nas 
exigências para as licitações de obras de vul­
to, como as que ora são objeto de acirradas 
críticas e dúvidas quanto à lisura de sua pro­
gramação. 

Ocorre, por outro lado, que alguns meses 
após a edição do Decreto-Lei n° 2.300, de 
1986, eclode o episódio inexplicável da con­
corrência, anulada em boa hora, para a cons­
trução da Ferrovia Norte-Sul, obra essa que, 
além de não passar pelo crivo do Congresso 
Nacional, envolve a aplicação de recursos 
de origem não claramente esclarecidas, in­
clusive possível financiamento externo. 

As dúvidas e suspeitas levantadas em tomo 
das licitações que foram realizadas em apa­
rente conluio com grandes empreiteiras re­
vestem-se de tal gravidade e amplitude que 
não podem deixar de lançar idêntica suspei­
ção ao Decreto-Lei n° 2.300, de 1986, que 
Ihe,s deu embasamento legal. 

A vista do exposto, venho requerer a Vossa 
Excelência que determine as providências no 
sentido de que seja feita a leitura do Decre­
to-Lei n° 2.300, de 21 de novembro de 1986, 
e que, em conseqüência, receba o mesmo 
veredicto do Congresso Nacional, em nome 
da moralidade administrativa e da transpa­
rência tão largamente apregoada pelo Poder 
Executivo. 

Além disso, seria de fundamental impor­
tância encaminhar ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República pedido de informa­
ções sol?re as razões que levaram a editar 
o Decreto-Lei n° 2.300/86, em apreço, já que 
o Decreto-Lei n° 185, de 1967, da lavra do 
eminente Presidente Castello Branco, deu ao 
assunto o devido tratamento legal, inclusive 
no que tange ao resguardo da moralidade 
pública e transparência tão reiteradamente 
afirmado pelo Governo José Sarney. 

Venho requerer, também, a Vossa Exce­
lência, que encaminhe ao Excelentíssimo Se­
nhor Presidente da República pedido de in­
formações sobre os seguintes pontos: 

19) conformidade das licitações realizadas 
para a construção da Ferrovia Norte-Sul com 
as exigências legais; 

2") a existência de dotações orçamentá­
rias destinadas à execução de parte da obra 
no corrente exercício; 

3") a previsão do custo total das obras; 
4°) a projeção de custos e das previsões 

para os orçamentos dos próximos anos; 
SO) previsão do início e término da obra; 
6°) origem dos recursos utilizados na ela­

boração dos projetos e implantação dos can-
teiros de obras das firmas contratadas; 
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7°) adiantamento às empreiteiras; 
8") empréstimos externos contraídos; 
9°) outras informações que esclareçam, 

pormenorizadamente, a necessidade das 
obras a serem realizadas. 

Com essas informações em maõs, cremos 
que terão os Senhores Parlamentares os ele­
mentos necessários ao exame e decisão so­
bre o Decreto-Lei n° 2.300. de 21 de novem­
bro de 1986, que não deve tardar a entrar 
na pauta dos trabalhos do Congresso Na­
cional. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O Sr. Adylson Motta - Sr. Presidente, peço 
a palavra, para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Martins)­
Concedo a palavra ao nobre Deputado Adylson 
Motta, para uma questão de ordem. 

O SR. ADYLSON MOTTA (PDS - RS. Para 
uma questão de ordem. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente: 

Já por duas ou três vezes ocupei este microfone 
em reuniões do Congresso Nacional para solicitar 
à Mesa providências no sentido de agilizar o pro­
cesso legislativo, inclusive, na última ou penúltima 
sessão, apresentei proposta para que se estudasse 
a possibilidade - depois o fIZ, formalmente, por 
escrito - de, em uma única sessão do Congresso 
Nacional, realizar-se a leitura de todos os decretos 
que estão hoje na Mesa do Senado e, concomi­
tantemente, se designassem os respectivos Rela­
tores. 

É um trabalho que tranqüilamente dá para se 
fazer no período de uma hora, uma hora e meia, 
ou exagerando até, num período de duas horas, 
aqui, no Plenário, para evitarmos este constran­
gimento. Sr. Presidente, de estar aqui votando 
decretos de 1984. com a presença de 8 ou 9 
Parlamentares. S6 não vou pedir verificação de 
quorum para não congestionar ainda mais a pau­
ta, já bastante congestionada, dos nossos traba­
lhos no Congresso Nacional, onde temos 129 
decretos pendentes de solução, sendo que 75 
do Governo Figueiredo e 54 do Governo Samey. 

Então, não apenas se está governando com 
instrumento de exceção, que é do decreto-lei, co­
mo, ao mesmo tempo, se está tendo - para 
tristeza nossa - a conivência do Congresso, que 
não está apreciando esses decretos na medida 
em que eles chegam aqui, obedecendo cinco dias 
dados para sua leitura. 

Para se evitar esse quadro melancólico que nos 
deprecia, nos desmoraliza perante a opinião públi­
ca, e sendo uma coisa bastante acessível, depen­
dendo apenas de um pouco de boa vontade da 
Mesa do Senado, peço, pelo menos, dêem uma 
resposta sobre a minha proposta que foi forma­
lizada e se submeta à votação do Plenário o meu 
requerimento, o qual traria esta solução: em uma 
única sessão de leriam todos os decretos e se 
designariam os Relatores. 

Sr. Presidente, pelo ritmo que se está indo -
fiz os cálculos - iremos até o meio do ano que 
vem para pôr em dia essa pauta que hoje existe 
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com esse número de decretos que hoje depen­
dem de solução. Isto se não houver nenhum outro 
decreto baixado pelo Presidente, o que, aliás, vai 
ocorrer, porque está baixando, quase que sema­
nalmente, decretos sobre as mais diferentes maté­
rias, ao arrepio da nossa legislação. 

Sr. Presidente, para resguardar a imagem do 
Congresso Nacional, e pela respeitabilidade desta 
Casa, faço um apelo a V. Ex' - e que não fique 
apenas no meu apelo - para que se traduza 
numa ação concreta por parte da Mesa do Senado 
e do Congresso uma providência que vise a coibir 
esta situação que, para mim, é uma espécie até 
de boicote dos trabalhos do Legislativo e que vem 
depreciando a nossa imagem dia a dia. 

Neste sentido, peço a V. Ex' providências. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Martins) - Na 
sessão conjunta do dia 25 de maio passado foi 
lida a seguinte resposta: o nobre Deputado Adyl­
son Motta, citando disposições regimentais, enca­
minhou à Mesa expediente pretendendo incluir, 
numa mesma sessão, 124 mensagens de decre­
tos-leis para leitura e designação de Relatores. 

Cabe esclarecer ao nobre Deputado sobre a 
impossibilidade absoluta do atendimento de sua 
pretensão. Primeiro, porque a disposição do Regi­
mento Comum por S. Ex' citada (art. 109) há 
muito caducou, em virtude do grande número 
de decretos-leis editados simultaneamente, o que 
inviabilizou a sua tramitação nos termos regimen­
tais mesmo nas sessões legislativas anteriores, 
quando ainda não em funcionamento a Assem­
bléia Nacional Constituinte. Segundo, porque o 
prazo de 60 dias dado ao Congresso Nacional 
para a apreciação dos decretos-leis começa a cor­
rer da data da sessão de leitura da mensagem. 
E, se forem lidos todos 05124 decretos-leis numa 
única sessão, teríamos, para não perder o prazo 
que finalizaria no mesmo dia, que colocar em 
pauta para discussão e votação um número ex-
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cessivo de matérias com prejuízo do estudo mais 
acurado de cada uma delas. 

A análise de assuntos da maior importância, 
tais como o Empréstimo Compulsório Sobre 05 
Combustíveis e Veículos e o denominado Plano 
Cruzado 11, seria certamente prejudicada. 

Cabe, esclarecer, ainda, que temos 62 mensa­
gens referentes a vetos que não podem ser sim­
plesmente ignoradas, devendo também ser lidas, 
submetidas ao Relator e apreciadas pelo Con­
gresso Nacional. 

Note-se, também, que as atenções, no momen­
to, estão voltadas, prioritariamente, para a Consti­
tuinte, e a apreciação simultânea de todas essas 
matérias sobrecarregaria mais ainda 05 trabalhos 
dos Parlamentares, já assoberbados pelas átivida­
des nas Comissões da Assembléia Nacional 
Constituinte, que, como todos sabemos, devem 
ter prioridade absoluta. 

Esta resposta foi dada ontem e V. Ex' não se 
achava presente na sessão. 

O SR. ADYLSON MOlTA - Sr. Presidente, 
pela primeira vez, ontem, faltei a uma reunião 
do Congresso Nacional, porque ela começou as 
19:00 horas e terminou às 19:00 horas e 05 minu­
tos. Eu estava presidindo a Comissão da Ordem 
Social. Assim mesmo me desloquei até aqui. Mas 
a sessão foi tão rápida, foi de apenas 05 minutos, 
que não tive tempo de participar. 

Entretanto, devo dizer a V. Ex' que, evidente­
mente, com um pouco de boa vontade e dentro 
daquela elasticidade que tem norteado as ações 
dos trabalhos legislativos, poder-se-iam destacar 
essas matérias mais polêmicas e atender ao meu 
pedido. 

Sr. Presidente, de qualquer forma, já que a preo­
cupação reinante aqui é o cumprimento da lei, 
peço a V. Ex'verificação de quorum para a realiza­
ção da presente sessão. 

Quarta-feira 3 135 

O Sr. Ubiratan Aguiar - Sr. Presidente, peço 
a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Martins) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Ubiratan 
Aguiar, pela ordem. . 

O SR. UBIRATAN AOOIAR (PMDB - CE. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, esteado no art. 29, § 2°, do RegImento 
da Casa, pela evidente falta de quorum, solicito 
a V. Ex' determine o encerramento da sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Martins) - É 
regimental o requerimento de V. Ex' Efetivamente, 
não existe 1/6 de Srs. Sepadores e Srs. Deputados 
em plenário. 

Antes de encerrar nossos trabalhos, a Presi­
dência convoca sessão conjunta a realizar-se se­
gunda-feira, às 19 horas, neste plenário, destinada 
à leitura das Mensagens nOs 21, 22, 23, 24 e 25, 
de 1987-CN, referentes, respectivamente, aos se­
guintes projetos vetados pelo Senhor Presidente 
da República: 

Projetos de Lei da Câmara nOs: 

34/81 (n° 3.658/80, na origem); 
48/81 (n9 4.708n8, na origem); 
81/81 (n° 3.123/80, na origem); e 

Projetos de Lei do Senado nOs: 

43/80 - Complementar (n° 166/80 - Comple­
mentar, na Câmara dos Deputados); e 

79/84 (n° 1.693/84, na Câmara dos Deputados). 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Martins) - Está 
encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 20 minu­
tos.) 
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